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(REAJUSTA PADRÕES DF VENCIMENTOS DOS SERVIDORES MUNICIPAIS. E DÍ 0VTRA$\

Fls. N°. =078=

VERGÍLIO BARBOSA FERREIRA, Prefeito '
Municipal de Miguelópolis, Estado de

são Paulo, no uso de suas atribui

ções legais, e de conformidade com o

disposto no inciso 7, do artigo 79

da Lei Orgânica do Município de Mi

guelópolis, de 05 de Abril de 1.990,

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal £

provou e eu promulgo e sanciono a seguinte Lei:

Artigo 18) - Ê concedido reajuste de 22,00$ (vinte e dois por cento) no
quadro de referencias e salários, anexo VII, da Lei n?

2.Q21 de 05 de junho de 1.991, alterado ultimamente pela Lei n? 2.119

de 13.07.1.993, a partir de 1* de Julho de 1.993.

Artigo 2$) - Idêntico reajuste nos termos do artigo anterior, 'e conce

dido nos proventos dos Inativos e Pensionistas, Anexo 71,

da Lei nS 2.021 de 05 de Junko de 1.991, no que couber e na Lei nS *

2.094, de 30 de dezembro de 1.992, regulamentada pelo Decreto n? 1.693

de 04 de janeiro de 1.993.

Artigo 39) - As despesas decorrentes com a execução da presente Lei,

correrão a conta de dotações orçamentarias vigentes.

Artigo 42} - Esta Lei entrara em vigor na data de sua publicação, re-

troagindo os seus efeitos a partir de 19 de Julho de 1993.

Artigo 5$) - Revogam-se as disposições em contrario.

Prefeitura Municipal de Miguelópolis, 10 de Agosto de 1.993.
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